
ATA DA 611 REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2017. 

1 Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, às quatorze horas e cinco 
2 minutos, nas dependências da sede do Instituto dos Arquitetos do Brasil - Departamento Minas 
3 Gerais - IAB/MG, localizado na Rua Mestre Lucas, número 70, Bairro Cruzeiro, em Belo Horizonte, 
4 no estado de Minas Gerais, reuniu-se o Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 
s Minas Gerais - CAU/MG -, em sua Sessão Ordinária nº 61/2017, sob a Presidência do Arquiteto e 
6 Urbanista Júlio César de Marco, com a presença dos Conselheiros Estaduais: Ana Paula Costa 
7 Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio 
8 Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, 
9 Marília Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto 

10 Pereira Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira 
11 Santos e do Conselheiro Federal José Antônio Assis de Godoy, sendo que esta reunião contou 
12 com a presença, na qualidade de convidada, da Secretária Executiva do Colegiado Permanente 
13 das Entidades de Arquitetos e Urbanistas - CEAU-CAU/MG Arquiteta e Urbanista Rosilene Guedes 
14 Souza, tendo sido os trabalhos secretariados pela Secretária do Plenário: Márcia Cristina Pereira 
15 Ribeiro. 1. ABERTURA: O presidente em exercicio JÚLIO CÉSAR DE MARCO, após verificação 
16 do quórum, agradeceu a presença de todos, justificou a ausência da presidente Vera Maria Naves 
17 Carneiro Mascarenhas de Araújo e deu início à sessão plenária, convidando o conselheiro federal 
18 José Antônio Assis de Godoy para compor a mesa e registrando a presença do conselheiro 
19 suplente Saulo José Américo da Silva Campos. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 
20 BRASILEIRO: O presidente em exerclcio JÚLIO CÉSAR DE MARCO solicitou a todos que, de pé, 
21 ouvissem a execução do Hino Nacional Brasileiro. 3. APROVAÇÃO DE ATAS: 3.1 ATA DA 59' 
22 REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA: O texto da referida Ata foi projetado na tela e o presidente em 
23 exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO consultou os conselheiros presentes se havia necessidade de 
24 algum ajuste no texto. Informou que as suas sugestões de ajustes foram encaminhadas, por 
25 mensagem eletrônica, à Secretaria do Plenário para adequações. Não havendo outra manifestação, 
26 colocou-a em votação, sendo aprovada, com 11 (onze) votos favoráveis dos conselheiros Ana 
27 Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira 
28 Rocha, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, 
29 Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de 
30 Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários; 2 (duas) abstenções dos conselheiros Júlio Guerra 
31 Torres e Luiz Cláudio Duarte de Oliveira e 2 (duas) ausências na votação das conselheiras Letícia 
32 Miranda Soares e Marieta Cardoso Maciel. Os conselheiros Júlio Guerra Torres e Luiz Cláudio 
33 Duarte de Oliveira justificaram os seus votos de abstenções porque não participaram da reunião. 
34 3.2 ATA DA 601 REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA: O texto da referida Ata foi projetado na tela e 
35 o presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO consultou os conselheiros presentes se havia
36 necessidade de algum ajuste no texto. Informou, também, que as suas sugestões de ajustes foram
37 enviadas, por mensagem eletrônica, à Secretaria do Plenário para adequações. Não havendo outra
38 manifestação, colocou-a em votação, sendo aprovada, com 11 (onze) votos favoráveis dos
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39 conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio 

40 Guerra Torres, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro 

41 Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano e Vera 

42 Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários; 2 (duas) abstenções dos 

43 conselheiros Anna Luíza Souza Nery Reis e Sérgio Myssior, e 2 (duas) ausências na votação das 

44 conselheiras Letícia Miranda Soares e Maneta Cardoso Maciel. Os conselheiros Anna Luíza Souza 

45 Nery Reis e Sérgio Myssior justificaram os seus votos de abstenções porque não participaram da 

46 reunião. 4. EXTRA TO DE EVENTOS E CORRESPOND�NCIAS: o presidente em exercício JÚLIO 
47 CÉSAR DE MARCO informou que os principais eventos que contaram com a representação do 

48 CAU/MG e as correspondências recebidas e encaminhadas pelo Conselho, encontravam-se 

49 relacionadas no documento disponibilizado aos conselheiros com o título "Destaque de 

50 Coffespondências·. 5. COMUNICADOS: 5.1. DA PRESID�NCIA: O presidente em exercício JÚLIO 
51 CÉSAR DE MARCO justificou, mais uma vez, a ausência da Presidente Vera Carneiro de Araújo 

52 que não pode estar presente por motivo de saúde. Informou que o Edital para a contratação de 

53 empresa para elaborar o plano de cargos e salários do CAU/MG está pronto e será publicado em 

54 fevereiro de 2017. Solicitou aos Coordenadores das Comissões Ordinárias que fizessem um breve 

55 relato de seus comunicados. 5.2 • DOS COORDENADORES DAS COMISSÕES ORDINÁRIAS: O 

56 presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO solicitou ao Coordenador da Comissão de 

57 Ensino e Formação que fizesse a apresentação dos seus comunicados. DA COMISSÃO DE 
58 ENSINO E FORMAÇÃO: O coordenador da CEF-CAU/MG, conselheiro MAURO SANTORO 
59 CAMPELLO, apresentou o relatório de atividades realizadas pela Comissão durante o exercício de 

60 2016, solicitando que fosse enviado por mensagem eletrônica, para todos os conselheiros para 

61 conhecimento. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO agradeceu e solicitou à 

62 Coordenadora da Comissão de Exercício Profissional que fizesse a apresentação de seus 

63 comunicados. DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL: O coordenador da CEP-CAU/MG, 

64 conselheiro JÚLIO GUERRA TORRES comunicou que houve reunião para tratar do Plano de 

65 Fiscalização em 2017, que será colocado em prática, visando melhor resultado para o CAU/MG. 
66 Disse que em reuniao com a Comissão de Ética, foi resolvido que deverá haver a criação de uma 

67 palestra única, para servir de base a quem for representar o Conselho em eventos de ordem 

68 institucional. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO agradeceu as contribuições e 

69 solicitou à coordenadora da Comissão de Organização e Administração que fizesse a apresentação 

70 dos seus comunicados. DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO: A 

71 coordenadora da COA-CAU/MG, conselheira VERA THEREZINHA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
72 SANTOS apresentou o relatório de atividades realizadas pela Comissão durante o exercício de 

73 2016. Fez um resumo das ações realizadas pela COA em 2016, informando que houve 12 (doze) 

74 reuniões ordinárias, 1 (uma) estendida, 11 (onze) extraordinárias e 2 (duas) participações em 

75 reuniões no CAU/BR. Falou que a COA-CAU/MG emitiu 41 (quarenta e uma) deliberações em 2016, 

76 procurando atender todas as demandas do CAU/MG, baseadas nas resoluções advindas do 

77 CAU/BR. Salientou que a COA do CAU/MG tem dado auxílio nas instruções elaboradas pelo 

78 CAU/BR. Apresentou o novo assessor da COA,· o funcionário Marcus César Martins da Cruz que 
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79 passará a assessorar as atividades da COA a partir de 2017. O presidente em exercício JÚLIO 
80 CÉSAR DE MARCO agradeceu e solicitou ao coordenador da Comissão de Planejamento e 
81 Finanças que fizesse a apresentação dos seus comunicados. DA COMISSÃO DE 
82 PLANEJAMENTO E FINANÇAS: O coordenador da CPFi-CAU/MG, conselheiro PAULO 
83 HENRIQUE SILVA DE SOUZA, comunicou que esta Comissão contínua com a mesma estrutura, 
84 com os trabalhos corriqueiros, ressaltando que há uma previsão, mais positiva, sobre a questão 
85 financeira do CAU/MG para 2017. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO solicitou 
86 que a Coordenadora da Comissão de Ética e Disciplina fizesse apresentação dos seus 
87 comunicados. DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA: A coordenadora da CED-CAU/MG, 
88 conselheira MARÍLIA PALHARES MACHADO, solicitou a retirada do item 6.13.1 da pauta 
89 comunicando que se trata de um processo ético-disciplinar, mas que, em função de discussão 
90 anterior à reunião plenária, chegou-se à conclusão de que o processo deveria ser melhor analisado 
91 para a devida apresentação. Solicitou autorização do Plenário para a realização de reunião 
92 extraordinária. Comentou a realização dos Seminários Regionais da CED e pediu autorização para 
93 trabalhar a possibilidade de trazer o Seminário da Região Sudeste, o qual acontecerá em uma das 
94 capitais da região, para Belo Horizonte, explicando que, por se tratar do último ano da atual gestão, 
95 julga ser importante essa tentativa. Afirmou que não há custos para o CAU/MG, pois cabe ao 
96 CAU/BR arcar com os custos dos Seminários Regionais. Fez saber, dizendo-se preocupada, sobre 
97 a criação de uma Resolução de Desagravo, a qual dispõe, em seu objetivo, que "o arquiteto e 

98 urbanista inscrito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, quando comprovadamente ofendido, em 

99 razão do exercício profissional ou de mandato no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -

100 CAUIBR, ou nos CAUIUF, ou quando a ofensa atingir as prerrogativas gerais do arquiteto e 

101 urbanista, tem direito ao desagravo público, movido pelo conselho competente, de ofício, a seu 

102 pedido, ou a pedido de qualquer pessoa
ª

. Disse que participou da apresentação dessa resolução, 
103 em reunião em Natal/RN, na qual o assunto foi tratado e que, posicionou-se a favor desde que 
104 houvesse uma descrição das situações a caracterizar o desrespeito, já que a não enumeração 
105 delas, deixa a interpretação muito aberta. Disse, contudo, que a Resolução foi aprovada, porém 
106 sem uma descrição das situações. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO 
101 comunicou que acredita que o CAU/MG poderá regulamentar pontos da resolução e, com isso, as 
108 possíveis causas de desrespeito serão incluídas, salientado que será um processo de construção, 
109 pois não há como elencar todas as possibilidades de imediato. O conselheiro SÉRGIO MYSSIOR 
110 observou que as pontuações feitas pelo Conselheiro Júlio De Marco são ponderadas, pois se trata 
111 de questões subjetivas. A coordenadora da CED-CAU/MG MARiLIA MACHADO PALHARES 
112 informou que o CAU/BR solicitou ao CAU/MG um relato das atividades realizadas na campanha de 
113 reserva técnica. Disse que a presidente Vera Carneiro de Araújo solicitou que a CED colaborasse 
114 na elaboração da resposta e, assim, explicou que a sugestão da Comissão foi a de tentar 
115 compreender melhor a forma como CAU/BR tem empreendido tal campanha, a fim de que não haja 
116 conflitos com os arquitetos e urbanista. Disse que há a possibilidade da criação de um canal de 
117 escuta para os profissionais sobre a questão da reserva técnica, a fim de que, ao conduzir o 
118 assunto em Minas Gerais, o CAU esteja amparado, também, pela opinião de um grupo de 

Página 3 de 19 

(31) 2519·09501 Sede: Av. Getulto Vargas. 447 • 11º andar· funcionários · Belo Horizonte. MG • CEP: 30112·020 www.caumg.gov.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais 

119 arquitetos. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO sugeriu que junto ao canal de 
120 escuta, fossem disponibilizados textos a favor e contra a reserva técnica, para que o arquiteto possa 
121 se posicionar com maior conhecimento da causa. A coordenadora da CED-CAU/MG MARILIA 

122 MACHADO PALHARES disse que disponibilizar apenas a posição do CAU/BR irá induzir os 
123 arquitetos a serem contrário a reserva técnica. Dessa forma, agradeceu a sugestão do presidente 
124 em exerclcio conselheiro Júlio De Marco. O Coordenador da CPFi-CAU/MG sugeriu que tal 
125 questionamento fosse estendido aos clientes. A coordenadora da CED-CAU/MG MARÍLIA 

126 MACHADO PALHARES informou que deseja começar a escutar os arquitetos e urbanistas, já que 
121 o assunto diz respeito, mais diretamente, a estes profissionais. Contudo, elogiou a contribuição do
128 Conselheiro Paulo, dizendo que essa extensão poderá ser realizada no futuro. O conselheiro
129 ROBERTO PEREIRA ANDRADE ponderou sobre a qualidade dos textos a serem disponibilizados,
130 sugerindo que se colocasse um texto que explique a reserva técnica de maneira neutra. O
131 conselheiro SÉRGIO MYSSIOR salientou que se deveria trabalhar a questão através de uma
132 pesquisa, com maior profundidade, que resultará num perfil, explicando que uma pergunta apenas
133 não contribuirá para a construção de uma estratégia plena, por trazer poucos elementos para a
134 tomada de decisão sobre o assunto. A coordenadora da CED-CAU/MG MARÍLIA MACHADO

135 PALHARES explicou que o CAU não admite reconhecer a reserva técnica como uma condição
136 ética de modo direto e definitivo. Contudo, afirmou que todas as contribuições são bem-vindas e
137 serão analisadas. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO agradeceu e solicitou ao
138 Coordenador da Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental Sustentável - CEPUAS-
139 CAU/MG que fizesse a apresentação de seus comunicados. DA COMISSÃO ESPECIAL DE
140 POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL SUSTENTÁVEL - CEPUAS-CAU/MG: O coordenador
141 SERGIO MYSSIOR lembrou que o relatório de atividades realizadas pelo Comissão foi apresentado
142 na reunião plenária de dezembro de 2016. Disse que a CEPUAS-CAU/MG tem um espaço
143 excelente de comunicação com a sociedade, sobre a importância do arquiteto e urbanista. Explicou
144 que, após o Debate Público, uma das intenções da Comissão, para o ano de 2017, é de intensificar
145 as ações através de um Fórum Técnico. Observou que há conversas em andamento para a
146 disponibilização de um portal, dentro do site do CAU/MG, no qual serão disponibilizados artigos,
147 informações e documentos referentes às Políticas Urbanas e Ambientais. Disse ainda que foi criada
148 uma cartilha do CAU/MG que foi distribuída na Associação Mineira dos Municípios, com a finalidade
149 de atingir todas as prefeituras. Julgou importante que o CAU/MG distribua as referidas cartilhas,
150 também, para os Conselheiros, com o intuito de que estes possam ajudar na divulgação. Ponderou
151 que o mais importante é a continuidade do trabalho junto aos Gestores. Afirmou que irá protocolizar,
152 junto ao CAU, pedido de continuidade da ação na tentativa de sensibilizar as prefeituras que, ainda,
153 produzem editais que excluem os arquitetos e urbanistas, ou empresas inscritas no CAU, em
154 atividades compartilhadas com a engenharia. Mencionou a demissão do arquiteto e urbanista, Sr.
155 José Amador, exaltando a sua participação, contribuição e competência dentro da Comissão. Disse
156 temer o futuro da Comissão sem a presença e experiência do arquiteto e urbanista José Amador
157 Ribeiro Ubaldo. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO explicou que, como a
158 contratação do arquiteto e urbanista José Amador foi realizada no exercício gestão anterior, estando
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159 o valor do vencimento desse contratado acima daquele praticado para cardos semelhantes na atual
160 gestão, e que, desde o início, foi colocada a determinação de se ajustar essa situação e uma outra

161 referente à Assessoria Contábil para que, inclusive, se possa tratar do plano de cargos e salários
162 que se quer implementar de um modo que possa atender a todos e ao conselho, com o saneamento
163 dessas situações, sendo que, após a implementação deste plano, poderá haver novo convite para
164 que este profissional volte a trabalhar no CAU/MG, uma vez que se reconhece a contribuição deste

165 profissional, lembrando que o desligamento dele se deu de forma há muito anunciada e acordada
166 com ele, para que as atividades dele pudesses ser finalizadas e atendessem às necessidades do
167 Conselho . Noutro ponto, observou que faz parte da Comissão de Direito Urbanístico da OAB-MG e
168 que julga importante o CAU/MG, juntamente com a OAB-MG, fazer uma ação na Associação
169 Mineira dos Municípios, expandindo tal ação com a oferta de curso sobre de assistência técnica,
110 pois há a intenção da OAB-MG de realizar cursos junto a esta associação. O presidente em
171 exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO agradeceu e solicitou à Secretária Executiva do Colegiado
172 Permanente das Entidades dos Arquitetos e Urbanistas - CEAU/CAUMG -, que fizesse a
173 apresentação de seus comunicados. DO COLEGIADO PERMANENTE DE ENTIDADES DOS
174 ARQUITETOS E URBANISTAS: A Secretária Executiva do CEAU-CAU/MG ROSILENE GUEDES
175 SOUZA relatou que houve eleição no GEMARQ e a recondução à presidência do Arquiteto e
176 Urbanista Danilo Batista. Lamentou a morte do Arquiteto e Urbanista Haru Yoshion, informando que
177 seu falecimento representa uma grande perda para a arquitetura paisagística. Diante deste anúncio,
178 o presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO propôs que fosse feito um minuto de silêncio
179 em homenagem ao que ele representou para a arquitetura e urbanismo. A Secretária Executiva do
180 CEAU-CAU/MG ROSILENE GUEDES SOUZA apresentou o relatório de atividades realizadas pelo
181 Colegiado durante o exercício de 2016, solicitando que o mesmo fosse enviado a todos os

182 conselheiros para conhecimento. Agradeceu, em nome do IAB, o apoio dado à premiação ocorrida
183 na Biblioteca Pública, a qual ocorreu conjuntamente com a exposição Sílvio de Vasconcelos. Falou

184 sobre a requalificação da sede do IAB, explicando as condições de como se daria a reforma e o que
185 será reformado em função, inclusive, das tratativas de renovação do aluguel destas instalações pelo
186 CAU/MG. Informou ao Conselheiro Sérgio Myssior que o arquiteto e urbanista José Ribeiro Ubaldo
187 foi convidado a participar da nova gestão do IAB-MG, o que vai mantê-lo sempre perto para
188 contatos e participação em eventos. Sugeriu à Coordenadora da CED-CAU/MG que promovesse
189 um encontro de arquitetos para discutir a questão da reserva técnica. Disse que, já na primeira
190 reunião da nova gestão do IAB-MG, foi promovido o encontro do Núcleo de Estudos Urbanos para
191 discussão de políticas urbanas, além do grupo coordenado pela conselheira suplente Mônica Maria
192 Cadaval Bedê, que discute questões sobre a assistência técnica. O presidente em exercício JÚLIO
193 CÉSAR DE MARCO comunicou sobre a realização do XV Encontro de Arquitetos a se realizar logo

194 mais, explicando que este compreende o lançamento de um livro e uma oficina com o tema da
195 arquitetura para crianças, agradeceu as contribuições de todos os conselheiros e deu inicio à
196 análise dos projetos de deliberação plenária pautados para apreciação e decisão do Plenário. 6.

197 ORDEM DO DIA: 6.1. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE HOMOLOGA
198 APROVAÇÃO AD REFERENDUM DA PRESIDÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÃO
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199 EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO DIA 17 DE JANEIRO 
200 DE 2017: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO comunicou que a presidente Vera 

201 Carneiro de Araújo recebeu uma solicitação do Coordenador da Comissão de Exercício Profissional 
202 Conselheiro Júlio Guerra Torres para realizar uma reunião extraordinária no dia 17 de janeiro de 
203 2017, justificando assim a sua necessidade desse encontro. Salientou que o inciso XVII, do art. 64, 
204 do Regimento Interno do CAU/MG, dispõe que: "compete à Presidência resolver casos de urgência 

205 ad referendum do Plenário e do Conselho Diretor"; sendo por isso autorizada a realização da 

206 reunião, solicitando que fosse encaminhado ao Plenário para homologação. Colocou em votação, 

201 sendo aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, 
20s Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra 
209 Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília 
210 Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, 
211 Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários, 00 
212 (zero) abstenções e 1 (uma) ausência na votação do conselheiro Paulo Henrique Silva de Souza. 
213 6.2. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A COMPOSIÇÃO DAS 
214 COMISSÕES DO CAU/MG PARA O EXERCÍCIO DE 2017: O presidente em exercício JÚLIO 
215 CÉSAR DE MARCO chamou a atenção com relação ao 7° do Regimento Interno do CAU/MG que 
216 dispõe que: "as comissões ordinárias serão constituídas por, no minimo, 3 (três) conselheiros, 
217 eleitos pelo Plenário na primeira reunião do ano, as quais poderão ser por ele alteradas. Comunicou 
218 que esse assunto foi discutido na reunião do Conselho Diretor que deliberou por manifestar 
219 favorável à proposta apresentada pelos Coordenadores das Comissões Ordinárias, membros do 
220 Conselho Diretor, de dar continuidade nos trabalhos das Comissões, sem alteração na sua 
221 composição para o Exercício de 2017 e pelo encaminhamento ao Plenário para apreciação e 
222 aprovação. Colocou em votação sendo aprovada, por unanimidade, com 15 (quinze) votos 
223 favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de 
224 Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz 
225 Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro 
226 Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio 
227 Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) 
228 abstenções e 00 (zero) ausências. A Comissão de Ensino e Formação - CEF-CAU/MG ficou 
229 composta pelos conselheiros Mauro Santoro Campello, Letlcia Soares de Miranda e Anna Luíza 
230 Souza Nery Reis. A Comissão de Ética e Disciplina - CED-CAU/MG ficou composta pelos 
231 conselheiros Cláudio de Melo Rocha, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel e 
232 Marllia Machado Palhares. A Comissão de Exercício Profissional - CEP-CAU/MG ficou composta 
233 pelos conselheiros Júlio Guerra Torres, Roberto Pereira Andrade e Rose Meire Romano. A 
234 Comissão de Organização e Administração - COA-CAU/MG ficou composta pelos conselheiros Ana 
235 Paula Costa Andrade, Júlio César De Marco e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos. A 
236 Comissão de Planejamento e Finanças - CPFi-CAU/MG ficou composta pelos conselheiros 
237 Dennison Caldeira Rocha, Paulo Henrique Silva de Souza e Sérgio Myssior. A Comissão Especial 
238 de Política Urbana e Ambiental Sustentável - CEPUAS-CAU/MG ficou composta pelos conselheiros 
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Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro 
Campello e Sérgio Myssior. 6.3. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE HOMOLOGA A 

1 ' 

ELEIÇÃO DOS COOORDENADORES DAS COMISSÕES DO CAU/MG PARA_O EXERCÍCIO DE 
2017: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO comunicou que o art. 104 do 
Regimento Interno do CAU/MG dispõe que: "Os mandatos de coordenador e de coordenador 

adjunto de comissão ordinária têm duração de 1 (hum) ano, iniciando-se na primeira reunião 

plenária ordinária do ano e encerrando na primeira reunião plenária ordinária do ano seguinte, 

ressalvado o caso de conclusão de mandato de conselheiro neste período". Ressalvou que a 
CEPUAS é uma comissão especial e considerando o que está disposto no art. 129 do Regimento 
Interno do CAU/MG "a organização e a ordem dos trabalhos da reunião da comissão especial 
obedecem à regulamentação estabelecida para o funcionamento de comissão ordinária, com as 
devidas adaptações". Informou que a eleição dos coordenadores das comissões foi discutida na 
reunião do Conselho Diretor realizada no período da manhã e que após análise, manifestou 
favorável à eleição de seus coordenadores para o Exercício de 2017, e deliberou pelo 
encaminhamento ao Plenário para apreciação e homologação. Apresentou os Coordenadores 
eleitos pelas Comissões, e colocou em aprovação a homologação da eleição dos Coordenadores 
Adjuntos das Comissões do CAU/MG para o Exercício de 2017, sendo aprovada, por 

unanimidade, com 15 (quinze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, 
Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra 
Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Maneta Cardoso Maciel, Marília 
Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira 
Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 

(zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções e 00 (zero) ausências. O conselheiro Mauro 
Santoro Campello foi eleito para Coordenador da Comissão de Ensino e Formação - CEF-CAU/MG 
e a conselheira Letícia Soares de Miranda foi eleita como Coordenadora Adjunta da Comissão de 
Ensino de Formação - CEF-CAU/MG. A conselheira Marília Machado Palhares foi eleita como 
Coordenadora da Comissão de Ética e Disciplina - CED-CAU/MG e a conselheira Maneta Cardoso 
Maciel foi eleita como Coordenadora Adjunta da Comissão de Ética e Disciplina - CED-CAU/MG. A 
conselheira Rose Meire Romano foi eleita como Coordenadora da Comissão de Exercício 
Profissional - CEP-CAU/MG e o conselheiro Roberto Pereira Andrade foi eleito como Coordenador 
Adjunto da Comissão de Exercício Profissional - CEP-CAU/MG. A conselheira Vera Therezinha de 
Almeida de Oliveira Santos foi eleita como Coordenadora da Comissão de Organização e 
Administração - COA-CAU/MG e o conselheiro Júlio César De Marco foi eleito como Coordenador 
Adjunto da Comissão de Organização e Administração - COA-CAU/MG. O conselheiro Paulo 
Henrique Silva de Souza - Coordenador da Comissão de Planejamento e Finanças - CPFi
CAU/MG e o conselheiro Dennison Caldeira Rocha foi eleito como Coordenador Adjunto da 
Comissão de Planejamento e Finanças - CPFi-CAU/MG. O conselheiro Sérgio Myssior foi eleito 
como Coordenador da Comissão Especial de Politica Urbana e Ambiental Sustentável - CEPUAS
CAU/MG e a conselheira Marília Machado Palhares foi eleita como Coordenadora Adjunta da 
Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental Sustentável- CEPUAS-CAU/MG. Ressaltou que 
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279 o art. 67 do Regimento Interno do CAU/MG dispõe que: "O Conselho Diretor, integrado pelo

280 Presidente e pelos coordenadores das comissões ordinárias, será constituído na primeira reunião

281 plenária do ano, por meio dos votos da maioria simples dos conselheirosn. Colocou em votação a

282 constituição do Conselho Diretor do CAUIMG para o exercício de 20171 sendo aprovada, por
283 unanimidade, com 15 (quinze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade,
284 Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra
285 Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília
286 Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira 
287 Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 
288 (zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções e 00 (zero) ausências, ficando este Conselho 
289 Diretor composto pela conselheira Vera Maria Naves Carneiro Mascarenhas de Araújo, Presidente 
290 do CAU/MG; pela conselheira Marília Machado Palhares - Coordenadora da Comissão de Ética e 
291 Disciplina - CED-CAU/MG; pelo conselheiro Mauro Santoro Campello - Coordenador da Comissão 
292 de Ensino e Formação - CEF-CAU/MG, pelo conselheiro Paulo Henrique Silva de Souza -
293 Coordenador da Comissão de Planejamento e Finanças - CPFI-CAU/MG; pela conselheira Rose 

294 Meire Romano - Coordenadora da Comissão de Exercício Profissional - CEP-CAU/MG e pela 
295 conselheira Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos - Coordenadora da Comissão de 
296 Organização e Administração - COA-CAU/MG. Chamou a atenção para o disposto no art. 18 da 
297 Regimento Interno do CAU/MG que dispõe que o Conselheiro Titular do CAU/MG é substituído em 
298 suas faltas e/ou impedimentos por Conselheiro Suplente, o qual deverá ser convocado pelo 
299 Presidente e no seu parágrafo único que: "o conselheiro suplente exerce as competências do 

300 Conselheiro titular quando no exercício do cargo•. 6.4. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
301 QUE APROVA A TABELA DE DEPRECIAÇÃO DO CAU/MG: O presidente em exercício JÚLIO 
302 CÉSAR DE MARCO em virtude da necessidade de aplicação dos registros de depreciação e 
303 amortização, ao controle de patrimônio das entidades públicas, colocou a necessidade de se 
304 aprovar uma tabela de depreciação do CAU/MG. Comunicou que foi enviado, por mensagem 
305 eletrônica, a Manifestação Contábil nº 2017/003, elaborada pelo Assessor Contábil do CAU/MG, 
306 Contador Geraldo Magela Pereira de Souza, para conhecimento do inteiro teor dos critérios para 
307 definição de vida útil dos bens e consequentes taxas de depreciação e amortização. Comunicou 
308 que o assunto foi apresentado e amplamente discutido na reunião do Conselho diretor que 
309 manifestou favorável à Tabela de Depreciação do CAU/MG apresentada pela Comissão de 

310 Planejamento e Finanças do CAU/MG, deliberando pelo encaminhamento ao Plenário para 
311 apreciação e decisão. Colocou-a em votação, sendo aprovada com 13 (treze) votos favoráveis 
312 dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, 
313 Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Maneta Cardoso 
314 Maciel, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, 
315 Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 
316 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções e 2 (duas) ausências dos conselheiros Letícia 
317 Soares de Miranda e Sérgio Myssior. 6.5. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE 
318 APROVA O REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS DO CAU/MG PARA O EXERCÍCIO 
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319 2017. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO ressaltou a Deliberação do Conselho 
320 Diretor nº 020.3.1/2015, de 15 de dezembro de 2015, que aprovou o Manual de Empregados do 
321 CAU/MG como instrumento normativo de gestão de pessoas, em seu art. 103, dispõe que: "os 

322 índices de reajustes para reposição de perda inflacionária na remuneração e nos benefícios do 

323 empregado efetivo e o de livre provimento e demissão deverão estar previstos em cada diretriz 
324 orçamentária e submetidas à aprovação na primeira plenária do exercício fiscal". A solicitação da 
325 Presidência de se estudar uma proposta de reajuste salarial e do auxilio alimentação para 2017 foi 
326 encaminhada à Comissão de Planejamento e Finanças para apreciação e decisão. A CPFi-
327 CAU/MG, após apreciação da matéria e considerando o lndice concedido ao Salário Mínimo 
328 Profissional, apresentou a proposta de conceder o índice de reajuste salarial de 6,47% (seis pontos 
329 quarenta e sete por cento), para os empregados efetivos e de livre provimento e demissão do 
330 CAU/MG, a partir de primeiro de janeiro de 2017, decidindo adiar a decisão com relação ao reajuste 
331 do auxílio alimentação em função de estar sendo estudada a questão de se fornecer vales 
332 alimentação e solicitando assim, nota jurídica sobre o assunto, devido a sua complexidade legal por 
333 estar sendo pago valor em dinheiro, através da folha de pagamento como o título de auxílio 
334 alimentação. A proposta da CPFi-CAU/MG foi enviada ao Conselho Diretor para apreciação e 
335 manifestação. O Conselho Diretor manifestou favorável à proposta apresentada pela Comissão de 
336 Planejamento e Finanças do CAU/MG, deliberando pelo encaminhamento ao Plenário, para 
337 apreciação e decisão. O presidente em exerclcio JÚLIO CÉSAR DE MARCO colocou em votação, 
338 sendo aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, 
339 Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Leticia Soares de 
340 Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, 
341 Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire 
342 Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos 
343 contrários, 00 (zero) abstenções e 1 (uma) ausência na votação do conselheiro Júlio Guerra 
344 Torres. 6.6. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA O RELA TÓRIO DE 
345 GESTÃO DO CAU/MG DE 2016: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO solicitou 
346 que o Gerente Geral apresentasse o Relatório. O gerente geral PEDRO SCHUL TZ FONSECA 
347 BAPTISTA apresentou o Relatório de Gestão do CAU/MG de 2016, do qual consta, 
348 detalhadamente, as atividades realizadas pelo Conselho por Gerências e Comissões, dados estes 
349 fornecidos pelos Gerentes e Assessores do CAU/MG. Diante das sugestões apresentadas pelos 
350 Conselheiros do que poderia ser acrescentado, constando algumas comparações com os exercícios 
351 anteriores, o presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO apresentou a sua proposta de 
352 retirar o item de pauta para que fosse encaminhado a todos os conselheiros para conhecimento, via 
353 correio eletrônico, para apresentação de sugestões de ajustes, dando um prazo de uma semana 
354 para o recebimento das manifestações, tendo em vista a data da próxima reunião do Conselho 
355 Diretor. Colocou a sua proposta em votação, sendo aprovada, por unanimidade, com 15 (quinze) 
356 votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Anna Lulza Souza Nery Reis, 
357 Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Leticia Soares de Miranda, 
358 Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro 
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359 Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio 

360 Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 {zero) votos contrários, 00 {zero) 
361 abstenções e 00 (zero) ausências. 6.7. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE 
362 RERRATIFICA A DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 210/2015, DO CAU/MG: O presidente em 

363 exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO ressaltou que o § 1°, do art. 61, da Lei nº 12.378, de 31 de 

364 dezembro de 201 O, dispõe que: "no âmbito das unidades da federação os CAUs instituirão 

365 colegiados similares com participação das entidades regionais e do exercício profissional. E que o 

366 art. 140 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que: "O CAUIMG, conforme o disposto no 

367 art. 61, §1°, da Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, instituirá um Colegiado Permanente, com a 

368 participação das entidades regionais dos arquitetos e urbanistas, de natureza consultiva, com 

369 atribuição para tratar das questões de ensino e de exercício profissional, cuja composição e 

370 formação serão realizadas através de ato normativo específico. Lembrou aos conselheiros que a 

371 Deliberação Plenária nº 199, do CAU/MG, de 15 de dezembro de 2014, instituiu o Colegiado 

372 Permanente, com a participação de entidades de arquitetos e urbanistas, de natureza consultiva, 

373 com atribuição para tratar das questões do ensino e exercício profissional. E que a Deliberação 

374 Plenária nº 210, do CAU/MG, de 23 de fevereiro de 2015, alterou o art. 5° da Deliberação Plenária 

375 nº 199, do CAU/MG, de 15 de dezembro de 2014, que passou a ter a seguinte redação: "os 

376 assuntos pertinentes ao Colegiado Permanente serão relatados no Plenário pelo Secretário 

377 Executivo do Colegiado
ª
. E que o objetivo deste projeto de Deliberação Plenária é apenas ratificar a 

378 Deliberação Plenária nº 199, de 15 de dezembro de 2014, e a Deliberação Plenária nº 210, de 23 de 

379 fevereiro de 2015, ambas do CAU/MG, que instituiu o Colegiado Permanente com a participação 

380 das entidades de arquitetos e urbanistas, de natureza consultiva, com atribuição para tratar das 

381 questões do ensino e exercício profissional. E que o Colegiado Permanente das Entidades dos 

382 Arquitetos e Urbanistas - CEAU-CAU/MG terá a seguinte composição: 1 - Presidente do CAU/MG; 

383 li - Coordenador da Comissão de Ensino e Formação do CAU/MG; Ili - Coordenador da Comissão 

384 de Exercício Profissional do CAU/MG; IV - um representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil -

385 Departamento de Minas Gerais - IAB/MG; V - um representante do Sindicato dos Arquitetos e 

386 Urbanistas do Estado de Minas Gerais - SINARQ/MG; VI - um representante da Associação 

387 Brasileira de Ensino de Arquitetura e Urbanismo - ABEA; VII - um representante da Associação 

388 1 Brasileira de Arquitetos Paisagistas - Núcleo de Minas Gerais - ABAP/MG; VIII - um representante 

389 do Grupo de Empresas Mineiras de Arquitetura e Urbanismo - GEMARQ/AsBEA; IX - um 

390 representante do Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva de 

391 Minas Gerais - SINAENCO/MG e por retificar a Deliberação Plenária os parágrafos 1 º ao 9º do art. 

392 1º e os art. 2º ao 7° da Deliberação Plenária CAU/MG nº 210/2015 e a Deliberação Plenária 

393 CAU/MG n.º 199/2014. Colocou em votação, com sendo aprovada, por unanimidade, com 15 
394 (quinze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery 

395 Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Leticia Soares de 

396 Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marilia Palhares Machado, 

397 Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire 

398 Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos 
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399 contrários, 00 (zero) abstenções e 00 (zero) ausências. 6.8. PROJETO DE DELIBERAÇÃO 
400 PLENÁRIA QUE APROVA A PORTARIA QUE REGULAMENTA AS ATIVIDADES 
401 DESENVOLVIDAS PELO CEAU-CAUM/MG: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE 
402 MARCO ressaltou que o§ 1°, do art. 61, da Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que 

403 dispõe que: "No âmbito das unidades da federação dos CAUs instituirão colegiados similares com 

404 participação das entidades regionais dos arquitetos e urbanistas·. E que o art. 140 do Regimento 

405 Interno do CAU/MG, que dispõe que: "O CAUIMG, conforme o disposto no art. 61, §1°, da Lei 

406 12.378, de 31 de dezembro de 2010, instituirá um Colegiado Permanente, com a participação das 

407 entidades regionais dos arquitetos e urbanistas, de natureza consultiva, com atribuição para tratar 

408 das questões de ensino e de exercício profissional, cuja composição e formação serão realizadas 

409 através de ato normativo específico". Lembrou aos conselheiros que a Deliberação Plenária nº 199, 

410 do CAU/MG, de 15 de dezembro de 2014, que instituiu o Colegiado Permanente, com a 

411 participação de entidades de arquitetos e urbanistas, de natureza consultiva, com atribuição para 

412 tratar das questões do ensino e exercício profissional. E que a Deliberação Plenária nº 210, do 

413 CAU/MG, de 23 de fevereiro de 2015, alterou o art. 5° da Deliberação Plenária nº 199, do CAU/MG, 

414 de 15 de dezembro de 2014, que passou a ter a seguinte redação: ªos assuntos pertinentes ao 

415 Colegiado Permanente serão relatados no Plenário pelo Secretário Executivo do Colegiado". 

416 Pontuou que esse projeto de Deliberação Plenária que apresenta a portaria que regulamenta as 

417 atividades desenvolvidas pelo CEAU-CAUM/MG foi elaborado pela Comissão de Organização e 

418 Administração - COA-CAU-MG, encaminhado ao CEAU para conhecimento. Após aprovação do 

419 Colegiado foi enviado ao Conselho Diretor para apreciação que deliberou pelo envio ao Plenário 

420 para apreciação e decisão. Após algumas sugestões de ajustes apresentados pelos Conselheiros, o 

421 Conselho Diretor manifestou favorável às alterações apresentadas no Regimento Interno do CEAU-

422 CAU/MG, deliberou pelo reenvio à COA-CAU/MG para as adequações necessárias. Em 13 de 

423 dezembro de 2016, a Comissão de Organização e Administração do CAU/MG DCOA-CAU/MG Nº 

424 117.4.4/2016, encaminhou ao Conselho Diretor a Minuta de Portaria que institui o Regimento 

425 Interno do Colegiado Permanente das Entidades dos Arquitetos e Urbanistas do CAU/MG - CEAU-

426 CAU/MG, com as adequações possíveis de serem acatadas, porque algumas sugestões 

427 apresentadas eram contrárias ao estabelecido tanto no Regimento Interno do CAU/BR quando no 

428 Regimento Interno do CAU/MG. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO após 

429 explicação do histórico no trâmite do referido projeto de deliberação plenária, colocou em votação, 

430 sendo a aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa 

431 Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Júlio Guerra Torres, Letícia Soares 

432 de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, 

433 Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire 

434 Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos 
435 contrários, 00 (zero) abstenções e 1 (uma) ausência na votação do conselheiro Dennison 

436 Caldeira Rocha. 6.9. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A PORTARIA 
437 QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DOS ESCRITÓRIOS DESCENTRALIZADOS DO 
438 CAU/MG: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO explicou que existe a Resolução 
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439 do CAU/BR nº 116, de 1° de abril de 2016, que dispõe sobre a criação de Escritórios 

440 Descentralizados e sobre as atividades de representação no âmbito dos Conselhos de Arquitetura e 

441 Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF). Comunicou que a Deliberação Plenária 

442 DPOMG nº 085, de 20 de maio de 2013, aprovou a abertura da representação do CAU/MG nas 

443 cidades de Montes Claros, Uberlândia e Juiz de Fora. A Deliberação Plenária DPOMG nº 115, de 21 

444 de outubro de 2013, aprovou a localização do Posto Avançado do CAU/MG na Região 

445 Metropolitana do Vale do Aço, na cidade de Coronel Fabriciano e que a Deliberação Plenária 

446 DPOMG nº 0055.6.7/2016, de 19 de julho de 2016, que aprovou a mudança do Posto Avançado de 

447 Atendimento e Fiscalização de Coronel Fabríciano/MG para a cidade de lpatinga/MG, ficando assim 

448 constatado que não existia um normativo específico de criação do Posto Avançado de Poços de 

449 Caldas, documento este que estava sendo cobrado pela Prefeitura para que fosse expedido o 

450 Alvará de Funcionamento. A conselheira ROSE MEIRE ROMANO manifestou não ter recebido a 

451 referida documentação em tempo hábil para conhecimento do que seria apreciado e decidido na 

452 reunião Plenária. A secretária do Plenário solicitou permissão ao presidente em exercício JÚLIO 

453 CÉSAR DE MARCO para se manifestar no Plenário com o objetivo de esclarecer o assunto, tendo 

454 sido a sua fala concedida na qual comunicou a todos os conselheiros que a documentação foi 

455 devidamente enviada no dia 18 de janeiro de 2017, juntamente com a pauta da reunião, 

456 obedecendo o prazo estipulado pelo Regimento Interno do CAU/MG, sendo essa data confirmada 

457 pela conselheira Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos que se prontificou a localizar e 

458 mostrar a mensagem em seu tablet para a pertinente verificação de que a pauta e a documentação 

459 fora, de fato, encaminhada aos conselheiros no dia 18 de janeiro de 2015, ou seja, 5 (cinco ) dias 

460 antes da realização da reunião. A conselheira ROSE MEIRE ROMANO aquiesceu que poderia ter 

461 acontecido um erro no recebimento devido à formatação de seu endereço eletrônico. Dando 

462 continuidade, o presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO explicou a necessidade de 

463 aprovar a ratificação e alteração da denominação dos Escritórios Descentralizados - ED - do 

464 CAU/MG, definidos como espaços físicos instalados fora da sede do CAU/MG, incumbidos de 

465 exercer, de forma descentralizada, as atividades previstas no art. 24 da Lei nº 12.378, de 31 de 

466 dezembro de 201 O. Comunicou que as áreas de abrangências da Sede do CAU/MG e dos 

467 Escritórios Descentralizados serão tratadas em normativo específico. Explicou que as 

468 representações do CAU/MG nas cidades de Montes Claros, Uberlãndia e Juiz de Fora passam a ser 

469 feitas através de Escritórios Descentralizados. E que o Posto Avançado de Atendimento e 

470 Fiscalização do CAU/MG instalado em lpatinga/MG passa a ser denominado de Escritório 

471 Descentralizado de lpatinga. O Posto Avançado de Atendimento e Fiscalização do CAU/MG de 

472 Poços de Caldas passa a ser denominado de Escritório Descentralizado de Poços de Caldas. 

473 Explicou que depois de um levantamento interno realizado pela Secretaria foi constatado que o 

474 Posto Avançado de Atendimento e Fiscalização do CAU/MG de Poços de Caldas teve implantação 

475 prevista na Reunião Plenária realizada no dia 20 de janeiro de 2014, tendo se instalado oficialmente 

476 a partir do mês de janeiro daquele mesmo ano. E que ficam alteradas as Deliberações Plenárias do 

477 CAU/MG nº 085, de 20 de maio de 2013, a de nº 115, de 21 de outubro de 2013 e a de n.º 

478 0055.6.7/2016, de 19 de julho de 2016. Após explicado do fato ocorrido, colocou em votação o 
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479 projeto de projeto de deliberação plenária que aprova a portaria que dispõe sobre a regularização 
480 dos escritórios descentralizados do CAU/MG, houve a proposição de sugestões de alteração do 
481 texto para maior clareza dos atos envolvidos, que foram acatadas, sendo, então, aprovado com 15 
482 (quinze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery 
483 Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de 
484 Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, 
485 Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire 
486 Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos 
487 contrários, 00 (zero) abstenções e 00 (zero) ausências. 6.10. PROJETO DE DELIBERAÇÃO 
488 PLENÁRIA QUE APROVA DELIMITA AS ÁREAS DE ABRANG�NCIA DA SEDE E DOS 
489 ESCRITÓRIOS DESCENTRALIZADOS DO CAU/MG: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR 
490 DE MARCO explicou que a Resolução do CAU/BR nº 116, de 1 ° de abril de 2016, dispõe sobre a 
491 criação de escritórios descentralizados e sobre as atividades de representação no âmbito dos 
492 Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF}. O art. 3º da 
493 Resolução do CAU/BR nº 116, de 1 ° de abril de 2016 que dispõe que: "Compete aos CAUIUF, na 

494 forma da Lei n º 12.378, de 2010, e respeitadas as disposições desta Resolução, criar, instalar e 

495 dispor sobre o funcionamento, nas respectivas jurisdições, de escritórios descentralizados e 

496 representações, com o objetivo de aperfeiçoar e descentralizar o cumprimento das funções de 

497 orientação, disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Arquitetura e Urbanismo". 

498 Comunicou que a Comissão de Organização e Administração encaminhou à Presidência e ao 
499 Conselho Diretor para apreciação e decisão a Deliberação da COA-CAU/MG nº 117.4.1/2016, de 13 
soo de dezembro de 2016, que dispõe sobre a criação e a regularização dos Escritórios 
501 Descentralizados do CAU/MG. Ressaltou que a Comissão de Organização e Administração 
502 elaborou a Deliberação nº 117 .4.2/2016, de 13 de dezembro de 2016, que encaminha à Presidência 
503 e ao Conselho Diretor uma proposta de Minuta de Portaria que regulamenta o funcionamento dos 
504 Escritórios Descentralizados e as atividades de representação no âmbito do CAU/MG, sendo 
sos apreciados e encaminhados ao Plenário para apreciação e decisão. Pontuou que a Deliberação 
506 Plenária nº 0061.6.9/2017, de 24 de janeiro de 2017, aprovou a criação e a regularização dos 
507 Escritórios Descentralizados do CAU/MG e a Deliberação Plenária nº 0061.6.10/2017, de 24 de 
508 janeiro de 2017, aprovou a Portaria que regulamenta o funcionamento dos Escritórios 
509 Descentralizados e as atividades de representação no âmbito do CAU/MG. O Parágrafo Único do 
510 art. 3º da Resolução do CAU/BR nº 116, de 1° de abril de 2016, dispõe que: "para a criação de 

511 escritórios descentralizados será necessário o estabelecimento de áreas da abrangência e de 

512 limites geográficos da respectiva atuação11

• Informou que a Comissão de Organização e 

513 Administração elaborou a Deliberação nº 115.3.4, de 8 de novembro de 2016, que propõe a adoção 
514 das delimitações das áreas de abrangência da Sede e dos Escritórios Descentralizados do 
515 CAU/MG, conforme Anexo I que faz parte do referido documento que será divulgado no sitio 
516 eletrônico do CAU/MG. Esclareceu que foram obedecidas a divisão das Microrregiões de Minas 
517 Gerais, estipuladas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com suas respectivas 
518 numerações, os seus municípios polos, e os demais municípios que delas fazem parte, constituindo 
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519 o conjunto dessas Microrregiões, assim agrupadas, as áreas de abrangência da Sede e dos

520 Escritórios Descentralizados. Colocou em votação, sendo aprovada, com 14 (quatorze) votos
521 favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de

522 Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz

523 Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, Paulo Henrique

524 Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha

525 de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções e 1 (uma)
526 ausência do conselheiro Mauro Santoro Campello. 6.11. PROJETO DE DELIBERAÇÃO
527 PLENÁRIA QUE APROVA A PORTARIA QUE REGULAMENTA A CRIAÇÃO DOS
528 ESCRITÓRIOS DESCENTRALIZADOS - ED ·, E AS ATIVIDADES DE REPRESENTAÇÃO NO
529 ÂMBITO DO CAU/MG: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO explicou que a 

530 Resolução do CAU/BR nº 116, de 1° de abril de 2016, dispõe sobre a criação de escritórios 

531 descentralizados e sobre as atividades de representação no âmbito dos Conselhos de Arquitetura e 

532 Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF). O art. 3º da Resolução do CAU/BR nº 116, 

533 de 1° de abril de 2016 dispõe que: "Compete aos CAU/UF, na forma da Lei n º 12.378, de 2010, e 

534 respeitadas as disposições desta Resolução, criar, instalar e dispor sobre o funcionamento, nas 

535 respectivas jurisdições, de escritórios descentralizados e representações, com o objetivo de 

536 aperfeiçoar e descentralizar o cumprimento das funções de orientação, disciplina e fiscalização do 

537 exercfcio da profissão de Arquitetura e Urbanismon. Lembrou que o inciso 1, do art. 42, do 

538 Regimento Interno do CAU/MG, dispõe que compete à COA-CAU/MG "propor ou apreciar e 

539 deliberar sobre o mérito, forma e admissibilidade de projeto de ato normativo referente à

540 organização, ao funcionamento e à gestão estratégica do CAUIMG". E que diante do exposto, 

541 elaborou e deliberou por encaminhar à Presidência do CAU/MG para apreciação e 

542 encaminhamentos que julgassem necessários a proposta de Minuta de Portaria que regulamenta a 

543 criação de Escritórios Descentralizados e as atividades de representação no âmbito do Conselho de 

544 Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais-CAU/MG. Esta Deliberação foi apreciada pelo 

545 Conselho Diretor que deliberou por manifestar favorável e encaminhar ao Plenário para apreciação 

546 e decisão. Colocou em votação o projeto de deliberação plenária que aprova a portaria que 

547 regulamenta a criação dos escritórios descentralizados - ED -, e as atividades de representação no 

548 âmbito do CAU/MG, sendo aprovado com 13 (treze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula 

549 Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, 

550 Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso 

551 Maciel, Marília Palhares Machado, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose 

552 Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos 
553 contrários, 00 (zero) abstenções e 2 (duas) ausências do conselheiro Mauro Santoro Campello 

554 e Letícia Soares de Miranda. 6.12. PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA AS 
555 CONTRIBUIÇÕES DO CAU/MG REFERENTE AO ANTEPROJETO DE RESOLUÇÃO QUE 
556 ALTERA O REGIMENTO GERAL DO CAU/BR: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE 
557 MARCO comunicou que o anteprojeto de Resolução do Regimento Geral do CAU/BR foi enviado no 

558 final do mês de dezembro, sendo concedido o prazo para apresentação de sugestões até o dia 23 
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559 de janeiro de 2017. O documento havia sido encaminhado a todos os conselheiros, inclusive aos 
560 representantes das entidades dos arquitetos e urbanistas para conhecimento e contribuições. 
561 Vencido o prazo para o recebimento de manifestações, informou que as contribuições foram 
562 compiladas pela Comissão de Organização e Administração que, também, apresentou algumas 
563 sugestões de ajustes para a composição de um documento a ser encaminhando sob a forma de 
564 Deliberação da COA-CAU/MG à Presidência, para que esta o apresentasse à apreciação do 
565 Conselho Diretor que manifestou favorável às sugestões apresentadas e deliberou por encaminhar 
566 ao Plenário para apreciação e decisão. Colocou em votação o projeto de deliberação plenária que 
567 aprova as contribuições do CAU/MG referente ao anteprojeto de resolução que altera o Regimento 
568 Geral do CAU/BR, sendo aprovado com 13 (treze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula 
569 Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, 
570 Júlio Guerra Torres, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares 
571 Machado, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, Sérgio 
572 Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) 
573 abstenções e 2 (duas) ausências dos conselheiros Mauro Santoro Campello e Letícia Soares de 

574 Miranda. 6.14. (EXTRAPAUTA) PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A 
575 PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E 
576 ADMINISTRAÇÃO, NO DIA 7 DE FEVEREIRO DE 2016: O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR 
577 DE MARCO comunicou que a Coordenadora da Comissão de Organização e Administração, 
578 conselheira Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos solicitou autorização para realizar uma 
579 reunião extraordinária, no dia 7 de fevereiro de 2017, justificando que no dia 6 de fevereiro de 2017 
580 estará em Belo Horizonte por ter sido convocada para participar da reunião do Conselho Diretor, o 
581 que evitaria assim o gasto com outro deslocamento. Colocou em votação a solicitação de reunião 
582 extraordinária, sendo aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula 
583 Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Oennison Caldeira Rocha, 
584 Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso 
585 Maciel, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, 
586 Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 
587 00 (zero) votos contrários, 00 (zero) abstenções e 1 (uma) ausência do conselheiro Sérgio 
588 Myssior. 6.15. (EXTRAPAUTA) PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A 
589 SOLICITAÇÃO DA COORDENADORA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DE QUE O 
590 ENCONTRO NACIONAL DA CED SEJA REALIZADO EM BELO HORIZONTE, NOS DIAS 16 E 17 
591 DE NOVEMBRO DE 2017. A coordenadora da CED-CAU/MG, conselheira MARfLIA PALHARES 
592 MACHADO demonstrou interesse que o Encontro Nacional das Comissões de Ética e Disciplina 
593 agendado para acontecer nos dias 16 e 17 de novembro de 2017, seja realizado em Belo 

594 Horizonte/MG, solicitando para isso aprovação do Plenário do CAU/MG para pleitear a realização 
595 desse encontro junto à CED-CAU/BR. O presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO 
596 colocou em votação, sendo aprovado com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros Ana 

597 Paula Costa Andrade, Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Oennison Caldeira 
598 Rocha, Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta 
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599 Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Roberto Pereira Andrade, 

600 Rose Meire Romano, Sérgio Myssior e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 00 (zero) 
601 votos contrários, 00 (zero) abstenções e 1 (uma) ausência do conselheiro Paulo Henrique Silva 

602 de Souza. 6.16. (EXTRAPAUTA) · PROJETO OE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A 
603 REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL OE POLÍTICA URBANA E 
604 AMBIENTAL SUSTENTÁVEL NO DIA 9 OE FEVEREIRO DE 2017: O presidente em exercício 

605 JÚLIO CÉSAR DE MARCO comunicou a necessidade de definir a data da primeira reunião da 

606 CEPUAS, propondo que a mesma seja realizada no dia 9 de fevereiro de 2017, uma quinta-feira, na 

607 mesma semana que acontecerá a reunião extraordinária do Conselho Diretor, ressaltando que esta 

608 solicitação foi feita pela Presidente Vera Carneiro Araújo. A pauta da reunião deverá ser a 

609 elaboração de uma proposta de trabalho para a Comissão e de um calendário de reuniões para o 

610 exercício de 2017, conforme exigência do Regimento Interno do CAU/MG. Colocou em votação, 

611 sendo aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros Ana Paula Costa Andrade, 

612 Anna Luíza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison Caldeira Rocha, Júlio Guerra 

613 Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, Marieta Cardoso Maciel, Marília 

614 Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva de Souza, Roberto Pereira 

615 Andrade, Rose Meire Romano, e Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos; 01 (um) voto 
616 contrário do conselheiro Cláudio de Melo Rocha, 00 (zero) abstenções e 00 (zero) ausências. 
617 6.17. (EXTRAPAUTA) • PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A 
618 REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA REUNIÃO DO COLEGIADO PERMANENTE DAS ENTIDADES DE 
619 ARQUITETOS E URBANISTAS - CEAU-CAUMG, NO DIA 6 OE FEVEREIRO DE 2017: Assim 

620 como no caso da CEPUAS, o presidente em exercício JÚLIO CÉSAR DE MARCO comunicou a 

621 necessidade de definir a data da primeira reunião do Colegiado Permanente das Entidades dos 

622 Arquitetos e Urbanistas - CEAU-CAU/MG, propondo que a mesma seja realizada no dia 6 de 

623 fevereiro de 2017, uma segunda-feira, no mesmo dia da Reunião, Extraordinária do Conselho 

624 Diretor, para aproveitar a presença do Coordenador da Comissão de Ensino e Formação, 

625 conselheiro MAURO SANTORO CAMPELLO, reside em Juiz de Fo�a/MG, mas que já estará em 

626 Belo Horizonte, o que contribuirá para diminuir os gastos com o seu deslocamento, caso fosse 

627 realizada em outra data. E que, da pauta da reunião do CEAU-CAU/MG, deverão constar como 

628 itens: - a eleição do Secretário Executivo e do Secretário Executivo Suplente, as elaborações de 

629 propostas de trabalho e de calendário de reuniões para o exercício de 2017, conforme exigência do 

630 Regimento Interno do CAU/MG. Colocou em votação, sendo aprovada com 13 (treze) votos 
631 favoráveis dos conselheiros Anna Luiza Souza Nery Reis, Cláudio de Melo Rocha, Dennison 

632 Caldeira Rocha, Júlio Guerra Torres, Letícia Soares de Miranda, Luiz Cláudio Duarte de Oliveira, 

633 Marieta Cardoso Maciel, Marília Palhares Machado, Mauro Santoro Campello, Paulo Henrique Silva 

634 de Souza, Roberto Pereira Andrade, Rose Meire Romano, e Vera Therezinha de Almeida de 

635 Oliveira Santos; 00 (zero) votos contrários, 1 (uma) abstenção do conselheiro Sérgio Myssior e 1 
636 (uma) ausência na votação da conselheira Ana Paula Costa Andrade. 6.18. (EXTRAPAUTA) . 
637 PROJETO DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APROVA A SOLICITAÇÃO DA 
638 COORDENADORA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÃO 
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